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AÇÃO DIRETA DE inconstitucionalidade – Lei municipal que versa sobre a oficialização do Festival Artístico e cultural guri – origem na câmara de vereadores – ofensa ao princípio da independência e harmonia dos poderes – inconstitucionalidade formal por vício de iniciativa.

Ação Julgada Procedente.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
TRIBUNAL PLENO



N.º 70003706538
PORTO ALEGRE



MUNICÍPIO DE ALVORADA
     PROPONENTE

CÂMARA MUNICIPAL DE ALVORADA
REQUERIDA

EXMO. SR. DR. PROCURADOR-GERAL DO ESTADO
INTERESSADO

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos os autos.

Acordam, em Órgão Especial do Tribunal de Justiça deste Estado, por unanimidade, em julgar procedente  a ação e declarar a inconstitucionalidade da Lei Municipal n° 1.096/2000, do município de Alvorada, vencidos em parte os Desembargadores Vladimir Giacomuzzi, Vasco Della Giustina, Antonio Janyr Dall’Agnol Junior, Maria Berenice Dias e Luiz Ari Azambuja Ramos, que acolhiam somente no tocante aos artigos 4° e 5° da Lei.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores José Eugênio Tedesco (Presidente, com voto), Cacildo de Andrade Xavier, Clarindo Favretto, Élvio Schuch Pinto, Antonio Carlos Netto Mangabeira, Osvaldo Stefanello, Antonio Carlos Stangler Pereira, Paulo Augusto Monte Lopes, Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Vladimir Giacomuzzi, Araken de Assis, Délio Spalding de Almeida Wedy, Paulo Moacir Aguiar Vieira, Vasco Della Giustina, Antonio Janyr Dall’Agnol Junior, Maria Berenice Dias, Antonio Guilherme Tanger Jardim, Luiz Ari Azambuja Ramos, José Carlos Teixeira Giorgis, Leo Lima, Marcelo Bandeira Pereira e Wellington Pacheco Barros.

Porto Alegre, 16 de setembro de 2002.

DES. JOÃO CARLOS BRANCO CARDOSO,

RELATOR.

R E L A T Ó R I O

DES. JOÃO CARLOS BRANCO CARDOSO (RELATOR) - 
Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo Exmo. Sr. EDSON DE ALMEIDA BORBA, Prefeito Municipal de Alvorada contra a Lei Municipal n° 1.096/00 que versa sobre a oficialização do Festival Artístico e Cultural GURI.

Alegou que a Lei impugnada, viola o princípio da separação dos poderes, pois o Legislativo invadiu a esfera legal que compete exclusivamente ao Executivo determinar, já que a Legislação referida trata sobre atribuições da Secretaria de Cultura e Desporto. Aduziu que a Lei Municipal supramencionada padece de inconstitucionalidade formal, por vício de origem, eis que afrontou os arts. 10; 60, II, “d”; art. 82, VII da Constituição Estadual. Postulou a concessão de liminar suspensiva de aplicação da lei em questão. Requereu a procedência da presente ação.

Recebidos os autos, foi deferida a liminar e determinada a suspensão dos efeitos da Lei Municipal n° 1.096 de 2000 (fl. 21).

Devidamente citada, a requerida não apresentou informações.

O Procurador-Geral do Estado manifestou-se, consoante a previsão do artigo 95, § 4°, da Constituição Estadual, pugnado pela presunção de constitucionalidade do ato normativo atacado.

Com vista dos autos, o ilustre Procurador-Geral de Justiça opinou pela procedência da presente ação, declarando-se a inconstitucionalidade da Lei n° 1.096/00, do Município de Alvorada.

É o relatório.

V O T O

DES. JOÃO CARLOS BRANCO CARDOSO (RELATOR) - Eminentes Colegas, trata-se de Ação Direta de Inconstitucionalidade intentada pelo Sr. Prefeito Municipal de Alvorada, tendo por objeto a Lei Municipal nº 1.096/00, que versa sobre a oficialização do Festival Artístico Guri.

Ao deferir a liminar, assim me manifestei:

“Presentes os pressupostos, defiro a liminar pleiteada, até pronunciamento definitivo deste Órgão Especial.

“E o faço porque está configurada, na espécie, a plausibilidade da argumentação apresentada pelo Sr. Prefeito, uma vez que a lei impugnada, de iniciativa do Poder Legislativo, efetivamente dispõe sobre despesas da administração municipal. 

“Além disso, é certo que ficaria o Erário impossibilitado de se ressarcir dos gastos de que trata o diploma legal, o que pode ser evitado com a concessão da medida.”
A matéria envolve a competência exclusiva do Executivo Municipal para legislar sobre organização e funcionamento de sua administração.

O parecer ministerial (fl.33/38), subscrito pelo ilustre Procurador-Geral de Justiça em exercício, Dr. Antônio Carlos de Avelar Bastos, examina em profundidade o diploma legal impugnado, para concluir pela existência de inconstitucionalidade formal, por vício de iniciativa, valendo destacar, para evitar tautologia, parte de sua fundamentação:

“A norma ora destacada estabelece procedimentos e serviços a serem prestados no âmbito da Administração, precisamente por órgão vinculado ao Executivo - Secretaria de Cultura e Desporto, na medida em que, em seu artigo 1º, estatui a realização pelo CTG Amanhecer na Querência em conjunto com o Município de Alvorada do  “Festival Artístico Guri”, o que positiva, sem dúvida alguma, a intromissão indevida da Câmara de Vereadores na seara exclusiva do Executivo.

“Assim, verifica-se clara ingerência do Legislativo Municipal, quer no que diz respeito à criação estruturação e atribuições das Secretarias e órgãos da administração pública (letra “d” do inciso II do art. 60 da Constituição Estadual), quer no que toca à própria organização e ao funcionamento da administração, o que é vedado pelo texto constitucional (art. 82, VII). Ademais, o art. 5º da lei em questão, como bem salientou a r. decisão liminar, dispõe sobre gastos da administração municipal, o que implica evidente afronta aos princípios constitucionais da separação dos poderes e da reserva de competência legislativa, por gerar aumento de despesa sema respectiva previsão orçamentária. 

“Salienta-se que incontáveis vezes esta Corte tem proclamado a inconstitucionalidade de leis municipais, de iniciativa do Legislativo, geradores de situações de constrangimento ao Executivo, a quem pertence a atinente atribuição constitucional, como se vê das decisões elencadas na peça inaugural. 

“A inobservância das regras constitucionais referentes à iniciativa de leis, é cediço, enseja a inconstitucionalidade formal.”       

Isto posto, encaminho o voto no sentido de julgar procedente a ação, reconhecendo a existência de vício de inconstitucionalidade formal na Lei Municipal nº 1.096/00, por ofensa aos artigos 8º, 10, 60, II, “d” e 82, VII, da Constituição Estadual.

DES. CACILDO DE ANDRADE XAVIER - Acompanho o Relator.

DES. CLARINDO FAVRETTO - Acompanho o Relator.

DES. ÉLVIO SCHUCH PINTO - Acompanho o Relator.

DES. ANTONIO CARLOS NETTO MANGABEIRA - Acompanho o Relator.

DES. OSVALDO STEFANELLO - Acompanho o Relator.

DES. ANTONIO CARLOS STANGLER PEREIRA - Acompanho o Relator.

DES. PAULO A. MONTE LOPES - Acompanho o Relator.

DES. ARISTIDES P. DE ALBUQUERQUE NETO - Acompanho o Relator.

DES. VLADIMIR GIACOMUZZI - Parcial.

DES. ARAKEN DE ASSIS - Acompanho o Relator.

DES. DÉLIO SPALDING DE A. WEDY - Acompanho o Relator.

DES. PAULO MOACIR AGUIAR VIEIRA - Acompanho o Relator.

DES. VASCO DELLA GIUSTINA – Parcial.

DES. ANTONIO J. DALL'AGNOL JUNIOR – Daria parcial procedência para que permanecessem os arts. 1º e 2º.

DESA. MARIA BERENICE DIAS – Neste material enviado, talvez seja esta a confusão, há duas Leis 1.096, sendo que uma exatamente incluindo que a despesa do festival artístico correrá por conta da Secretaria de Cultura. Então, é só o artigo 5º. Concordo com V. Exa., não podemos manetear a tal ponto o Legislativo que ele não possa nem dizer que é oficial este festival artístico.

Voto nos termos do voto do Des. Dall’Agnol, parcial.

DES. ANTONIO GUILHERME TANGER JARDIM - Acompanho o Relator.

DES. LUIZ ARI AZAMBUJA RAMOS – Acolho parcialmente, declarando a inconstitucionalidade do art. 5º.

DES. JOSÉ CARLOS TEIXEIRA GIORGIS - Acompanho o Relator.

DES. LEO LIMA - Acompanho o Relator.

DES. MARCELO BANDEIRA PEREIRA - Acompanho o Relator.

DES. WELLINGTON PACHECO BARROS - Acompanho o Relator.

DES. JOSÉ EUGÊNIO TEDESCO (PRESIDENTE) - Acompanho o Relator.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N° 70003706538, DE PORTO ALEGRE: “À UNANIMIDADE, JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO E DECLARARAM A INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI MUNICIPAL N° 1.096/2000, DO MUNICÍPIO DE ALVORADA, VENCIDOS OS DESEMBARGADORES GIACOMUZZI, VASCO, DALL’AGNOL, MARIA BERENICE E LUIZ ARI, QUE ACOLHIAM SOMENTE NO TOCANTE AOS ARTIGOS 4° E 5° DA LEI.”
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